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PORTARIAN" 06U2A24.
Designar servidor MÀRLON
fisealização de contrato e
providências.

BlE, para
dá outras

O Excelentíssirno Scnhor Presidente cla Câmara 1\4unicipal de Salandi.
Estado do Paraná, no r.rso das atlibuições quc lhc sào conleridas pol Lei.

Art. l'DESIGNAR o servidol MARLON BIF matrículâ n" lJ4. inscrita no CPF

sob n" XXX.088.XXX-X-X. ocupantc ckr calgo de Oficial Legislativo do quadro dc Serlidores et'etivos

da Câmara l\'lLrnicipal de Sarancli. para liscalizuçào do Contrato n" 03/2024-ClVlS, lrrmado junto à

üirpresa PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS., rnscrita no CNPJ sob n"
61.198.t6-110001-60. qrrc teri por-objcto a prcstâção c1c serviçns de scgnro lotll 24 (\,inte e qualro)
horas parii o vciculo oflcial dc proplicdacle da Cârram Municipal dc Salanc]i.

Art,2" Fica a cargo clo servidor rlcncionado trcirna" a responsabilidrdc técnica e
legal pelo acomparhar'nento accrca tlo tiel cunrprimento das cláusulas t1o re1êrido contrato.
respcitando os procedimcntos dispostos lla Instruçào Nonnariva no 00li 2022-CIN.

Art.3" Fica dcsigratlo corno Fiscal dc Contrato "Subsritutd'. o Scrvidor RENAN
AUGUSTO DOS SANTOS VOI-PATTO Matricula lJ2 ClPr n" X.\X.9l,l.XXX-XX, para

assuilir a titLrlaridadc da Fiscalizaqào. crn viriudc dc alirslarncntos c,/ou evcnluiris ütpcdilncntos do
Scrvidor titular.

-{.rt.4" llsta Ponaria entra en1 \.

GISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.

Gâbinete do Presidente da Câ Munici - 15 de rnaio cle 2024
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI
PORTARIA Nº 061/2024.

Designar servidor MARLON BIF, para fiscalização de
contrato e dá outras providências.
 
O Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de
Sarandi, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei,
 
Art. 1º DESIGNAR o servidor MARLON BIF matrícula nº
134, inscrita no CPF sob nº XXX.088.XXX-XX, ocupante do
cargo de Oficial Legislativo do quadro de Servidores efetivos
da Câmara Municipal de Sarandi, para fiscalização do
Contrato nº 03/2024-CMS, firmado junto à empresa PORTO
SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS., inscrita no CNPJ
sob nº 61.198.164/0001-60, que tem por objeto a prestação de
serviços de seguro total 24 (vinte e quatro) horas para o veículo
oficial de propriedade da Câmara Municipal de Sarandi.
Art. 2º Fica a cargo do servidor mencionado acima, a
responsabilidade técnica e legal pelo acompanhamento acerca
do fiel cumprimento das cláusulas do referido contrato,
respeitando os procedimentos dispostos na Instrução
Normativa nº 001/2022-CIN.
Art. 3º Fica designado como Fiscal de Contrato “Substituto”, o
Servidor RENAN AUGUSTO DOS SANTOS VOLPATTO –
Matrícula 132 – CPF nº XXX.914.XXX-XX, para assumir a
titularidade da Fiscalização, em virtude de afastamentos e/ou
eventuais impedimentos do Servidor titular.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Sarandi,
15 de maio de 2024.
 
EUNILDO ZANCHIM “NILDÃO”
Presidente da Câmara
presidencia@cms.pr.gov.br
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